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Texto da decisão

REsp 2259471/MG (2026/0057153-0) RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA RECORRENTE :

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA

RECORRIDO : BENEDITO BRUZOMOLINI ADVOGADO : HILDO LEGATTI - MG087953B DECISÃO Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, contra acórdão prolatado, por unanimidade, pelo Tribunal

Regional Federal da 1ª Região, assim ementado (fl. 121e): PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

IBAMA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AUTO DE INFRAÇÃO. CRIAÇÃO DE ANIMAL SILVESTRE.

ANULAÇÃO. CABIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 29, PARÁGRAFO 2° DA LEI N° 9.605/1998.

POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE.

1. A jurisprudência pacífica dos Tribunais admite exceção de pré-executividade somente quanto às questões

de ordem pública e outras relativas a pressupostos específicos da execução, que possam ser identificadas

de plano. 2. A jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte firmou-se no sentido de

que: "[..] no caso de guarda doméstica de espécie silvestre não considerada ameaçada de extinção, pode o

juiz, considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a pena". Nesse sentido: (AgRg no REsp 1480761/RS,

Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 09/04/2019, D Je 16/04/2019) e (AC

0023551-12.2008.4.01.3800, Juiza Federal Hind Ghassan Kayath (Conv.), TRF1 - Sexta Turma, e-DJF1

27/07/2018). 3. Apelação não provida. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. Com amparo no

art. 105, III, a e c, da Constituição da República, a Recorrente aponta ofensa aos arts. 70, 72, 74 e 75 da Lei

n 9.605/98 e aos arts. 11 e 24, §4º, do Decreto n. 6.514/2008, alegando, em síntese: - o IBAMA tem o

chamado "poder-dever" de aplicar penalidades administrativas aos que cometem infrações administrativas

ambientais; - não pode o Magistrado, portanto, sob pena de violação ao principio da separação de poderes,

deixar de aplicar a pena administrativa quando não há demonstração de qualquer ilegalidade na atuação da
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Autarquia; as aves apreendidas não tiveram sua origem comprovada, tampouco a parte autora conseguiu

demonstrar que detinha licença do órgão ambiental competente para mantê-las; - diante do quanto

evidenciado acima, houve a confirmação da condição de irregularidade dos pássaros que foram

corretamente apreendidos, razão de ser da sentença de improcedência; - não há que se falar em qualquer

ilegalidade do auto de infração lavrado pelo IBAMA, uma vez que diante da subsunção da conduta da autora

ao que dispõe a lei, deve a autoridade administrativa aplicar a sanção correspondente, a qual só poderá ser

desconstituída caso se constate alguma nulidade do procedimento, o que não ocorre no caso dos autos.

considerando-se que a multa é prevista taxativamente pela norma em vigor, de acordo com o número de

espécimes apreendidas, não há que se alegar desproporcionalidade; - registre-se, ademais, que a

penalidade foi fixada no patamar mínimo. O pleito no sentido de que o Judiciário aplique o comando

normativo mencionado, traduz ingerência no Executivo, eis que usurpa atribuição inerente a outro Poder, em

afronta direta ao princípio da separação dos poderes. Sem contrarrazões, o recurso foi admitido. Feito breve

relato, decido. Nos termos do art. 932, III, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015, combinados com os

arts. 34, XVIII, b e c, e 255, I e II, do Regimento Interno desta Corte, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, respectivamente, a:

i) não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os

fundamentos da decisão recorrida; ii) negar provimento a recurso ou pedido contrário à tese fixada em

julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão geral (arts. 1.036 a 1.041), a entendimento firmado em

incidente de assunção de competência (art. 947), à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou,

ainda, à jurisprudência dominante acerca do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 568/STJ; e iii) dar

provimento a recurso se o acórdão recorrido for contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo

ou de repercussão geral (arts. 1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de assunção de

competência (art. 947), à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, ainda, à jurisprudência

dominante acerca do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 568/STJ: “O Relator, monocraticamente e no

Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento

dominante acerca do tema”. Os dispositivos legais tidos por violados – arts. 70, 72, 74 e 75 da Lei n 9.605/98

e aos arts. 11 e 24, §4º, do Decreto n. 6.514/2008 – não foram examinados pela Corte de origem. O

prequestionamento significa o prévio debate da questão no tribunal a quo, à luz da legislação federal

indicada, com emissão de juízo de valor acerca dos dispositivos legais apontados como violados. É

entendimento pacífico desta Corte que a ausência de enfrentamento da questão objeto da controvérsia pelo

tribunal a quo impede o acesso à instância especial, porquanto não preenchido o requisito constitucional do

prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do Colendo Supremo Tribunal Federal: "É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada”. O atual

Estatuto Processual admite o denominado prequestionamento ficto, é dizer, aquele que se consuma "[...]

com a mera oposição de aclaratórios, sem que o Tribunal a quo tenha efetivamente emitido juízo de valor

sobre as teses debatidas" (AgRg no REsp 1.514.611/PR, Rel. Min. Sérgio Kukina, 1ª T., DJe 21.06.2016),

nos seguintes termos: Art. 1.025. Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante

suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou

rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade. No

entanto, na linha da orientação adotada por este Superior Tribunal, somente poder-se-ia considerar

prequestionada a matéria especificamente alegada – de forma clara, objetiva e fundamentada – e

reconhecida a violação ao art. 1.022 do CPC/15, (AgInt no AREsp 1.017.912/RS, Rel. Ministra ASSUSETE

MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 16/08/2017); (REsp 1.639.314/MG, Rel.

Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe 10/04/2017); (AgInt no REsp

1.664.063/RS, de minha relatoria, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 27/09/2017). A Corte de

origem embasou-se na orientação jurisprudencial para afastar a penalidade, concluindo que a jurisprudência

do egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte firmou-se no sentido de que: "[..] no caso de guarda

doméstica de espécie silvestre não considerada ameaçada de extinção, pode o juiz, considerando as

circunstâncias, deixar de aplicar a pena". Nesse sentido: (AgRg no R Esp 1480761/RS, Rel. Ministra

Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 09/04/2019, D Je 16/04/2019) e (AC



0023551-12.2008.4.01.3800, Juiza Federal Hind Ghassan Kayath (Conv.), TRF1 - Sexta Turma, e-DJF1

27/07/2018). Nas razões do Recurso Especial, tal fundamentação não foi refutada, repercutindo na

inadmissibilidade do recurso, visto que esta Corte tem firme posicionamento segundo o qual a falta de

combate a fundamento suficiente para manter o acórdão recorrido justifica a aplicação, por analogia, da

Súmula n. 283 do Colendo Supremo Tribunal Federal: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles”.

Ressalte-se, do confronto entre a insurgência recursal e fundamentação adotada pelo tribunal de origem

pode-se defluir tanto a possibilidade de mera revaloração de premissas nas quais o acórdão recorrido esteja

assentado, quanto a incidência do óbice constante na Súmula n. 7/STJ, segundo a qual, a pretensão de

simples reexame de prova não enseja recurso especial. In casu, verificar se o Colegiado a quo não

considerou adequadamente as circunstâncias, para afastar a multa aplicada demanda incursionar

profundamente no acervo fático/probatório contido nos autos, o que é inviável em recurso especial, à luz do

óbice contido no mencionado verbete sumular. Por fim, no que tange aos honorários advocatícios, da

conjugação dos enunciados administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte,

depreende-se que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de Processo Civil de

2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, tanto nas hipóteses em que o novo

julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou modificação dos ônus da sucumbência anteriormente

distribuídos, quanto em relação aos honorários recursais (§ 11). Ademais, vislumbrando o nítido propósito de

desestimular a interposição de recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários

recursais, em favor do patrono da parte recorrida, está adstrita às hipóteses de não conhecimento ou

improvimento do recurso. Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários recursais

(art. 85, § 11, do CPC/15), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o qual incidem apenas quando

esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao Código de Processo Civil de 2015, que inaugure o

grau recursal, revelando-se indevida sua fixação em agravo interno e embargos de declaração. Registre-se

que a possibilidade de fixação de honorários recursais está condicionada à existência de imposição de verba

honorária pelas instâncias ordinárias, revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.

Posto isso, com fundamento no art. 932, III, do Código de Processo Civil e art. 34, XVIII, a e b, do Regimento

Interno desta Corte, NÃO CONHEÇO DO RECURSO ESPECIAL. Publique-se e intimem-se. Relator

REGINA HELENA COSTA
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